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RESOLUÇÃO N° 80/2013
Data: 09/12/2013

Sianula: Acrescenta Programa, ao Plano de Aeões Conjuntas de Inte-
resse Comum do ConsOrcio Intermunicipal de SaUde da Associaeão
RegionaIl de Sande (ARSS), constante da Resolue qb n° 49/2012 de 30
de novembro de 2012, e da outras providências

ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÁO REGIONAL DE SAIIIDE DO SUDO-
ESTE, ESTADO DO PARANA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SIk0 CONFERIDAS E
CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO N° 49/2012 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012, RESOLVE:

Art. r- Fica acrescentado ao Plano de Aeões Conjuntas de Interesse Comum do Consercio Inter-
municipal de Sande da Associação Regional de SaUde (ARSS), constante cla Resolue8o n° 4912012 de 30

de novembro de 2012 o programa abaixo relacionado.

08 CAPS AD ITI — Cen- Implantaeão do atendimento especializado população dos munictmos con-
tro de Apoio Psicosso- sorciados a ARSS, em conformidade com a Rede de Atene8o Psicossocial
cial, Alcool e outras para pessoas com sofrimento ou transtorno mental incluindo aquelas com
Drogas necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, de acordo

com item V do art. 40 da Portaria n° 615 de 15 de abril de 2013. 

Art. 2°- Esta Resoluflo entrara em vigor, na data de sua publicaeão, revogadas as disposições em
rrIntrrin
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